CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SORRISO-MT (COMDIPI)

(Lei Municipal nº 3.078, de 09 de dezembro de 2020)

RESOLUÇÃO Nº 001, de 03 fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal da Pessoa Idosa do ano de 2026. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorriso-MT, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 3.078 de 9 de dezembro de 2020; bem como no Art. 45, do Regimento Interno aprovado em 10 de setembro de 2021;

Considerando a deliberação do Conselho em reunião ordinária, realizada no dia 03 de fevereiro de 2026, conforme registrado em ata;    

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar o calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI de Sorriso para o exercício do ano de 2026, conforme cronograma anexo a esta resolução. 
Artigo 2º - O calendário aprovado será amplamente divulgado junto aos membros do COMDIPI, órgãos governamentais, entidades e organizações da sociedade civil, bem como disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação  
Sorriso-MT, 03 de fevereiro de 2026.

KLEBERSON DE SOUZA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorriso-MT COMDIPI

CALENDÁRIO REUNIÕES ORDINÁRIAS – COMDIPI  

(Primeira terça-feira de cada mês)

LOCAL E HORÁRIO: CASA DOS CONSELHOS / 07h15min. 

	· 03/02/2026 
	· FEVEREIRO

	· 03/03/2026 
	· MARÇO

	· 07/04/2026 
	· ABRIL

	· 05/05/2026 
	· MAIO

	· 02/06/2026 
	· JUNHO

	· 07/07/2026 
	· JULHO

	· 04/08/2026 
	· AGOSTO

	· 01/09/2026 
	· SETEMBRO

	· 06/10/2026 
	· OUTUBRO

	· 03/11/2026 
	· NOVEMBRO

	· 01/12/2026 
	· DEZEMBRO
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